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deste u l t i m o nome, onde d iv ide com. o m u n i c í p i o de S ã o 
P a u l o ; deste ponto, pelo r i b e i r ã o do O r a t ó r i o ac ima , a t é 
s u a cabeceira , seguindo d a h i pelo e s p i g ã o que div ide as 
aguas dos rios C a r u m b é e Tamandua tehy , a t é í r o n t e a r o 
k ü o m e t r o 55 d a S ã o P a u l o R a i l w a y ; deste ponto, subindo 
pelo d iv i sor das aguas dos rios T a b o ã o e I taproan , seguem 
a t é a cabeceira do r i b e i r ã o C a p i t ã o J o ã o , no e s p i g ã o d i v i 
sor das aguas dos r ios Tamandua t ehy e G r a n d e ou J u r u -
ba tuba e, por esse divisor, a t é a cabeceira do r i o G u a r a -
r á , onde j á divide c o m o dis t r ic to de S ã o B e r n a r d o e, pelo 
G u a r a r a abaixo a t é í r o n t e a r o morro G r a n d e ; dah i , s u b ü > 
do e t ranspondo o morro Grande , seguem a t é a cabeceira 
do r i b e i r ã o T a i ó c a , pelo qua l descem a t é o seu cruzamento 
c o m a aven ida D r . Pe re i r a Ba r r e to , onde t i v e r a m come
ç o " . 

Ar t i go 2 .o — O presente decreto e n t r a r a e m vigor n a 
d a t a d a sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n 
t ra r io . 

Pa lac io d o Gove rno do Es tado de S ã o P a u l o , e m 9 de 
.setembro de J937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
A r t h u r Le i t e de B a r r o s J ú n i o r , 

P u b l i c a d o n a l . a S e c ç ã o d a JLa D i r e c t o r i a , d a D i r e c t o -
ti* G e r a l d a Sec re t a r i a de Es tado dos Negóc ios d a Segu
r a n ç a PuWlfta, e m 9 de setembro de 1937,. 

C l í m a c o P e r e b a , 
Di rec to r G e r a l . 

D I Á R I O O F F I C 1 A L 
í í o Estado de São Paulo ( E . U. do Brasil) 

Num. 203 — Atino 47o 

D E C R E T O N . 8.535, D E 9 D E S E T K M S & O D E 1937 

Reorgan iza as divisas do dis t r ic to po l i c i a l 
de San to A n d r é , do m u u i c i p i o de S ã o B e r n a r 
do, de conformidade com as constantes do p r e 
sente decreto. 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O 
N E T O , G o v e r n a d o r do Es tado de S'ft~ Paulo , usando das 
a t t r l b u i ç õ e s que lhe s ã o confer idas pelo w t . 34, l e t r a e, 
d a C o n s t i t u i ç ã o do Estado, e 

considerando que, por decreto sob n . 3, de 7 e p u b l i c a 
do e m 8 de jane i ro de 1930, fo i cr iado, n o m u n i c í p i o de S ã o 
Berna rdo , o dis t r ic to po l i c i a l de San to A n d r é , c o m suas 
d iv isas f ixadas pelo mesmo decreto; 

considerando que, por decreto desta data , f o i c r iado no 
m u n i c í p i o de S ã o Bernardo , o dis t r ic to po l i c i a l denominado 
* 'Ba i r ro de Y p i r a n g u i n h a ' \ const i tuidp de t e r r i t ó r i o des
membrado do dis t r ic to de San to A n d r é , do que resul tou 
profundas a l t e r a ç õ e s nas divisas deste, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — A s divisas do d is t r ic to de San to A n d r á , 

, cr iado pelo decreto n . 3, de 7 e publ icado e m 8 de jane i ro 
1 de 1930, no m u n i c í p i o de S ã o Berna rdo , f i c a m al teradas 
de conformidade c o m as constantes do presente decreto, 
que s ã o as seguintes: 

" C o m e ç a m n a fos do r i b e i r ã o U i i n g a , no r io T a m a n 
duateny e, por este abaixo, d iv id indo com o dis t r ic to de s ã o 
Caetano, a t é a fóz do r i b e i r ã o O r a t ó r i o e . p o r este ac ima , 
a t é encont rar a es t rada do O r a t ó r i o ; d a h i . fazeiu i angulo 
á d i re i ta , seguem pe la es t rada do O r a t ó r i o e r u a do mes
mo nome, aven ida A n t o n i o Cardoso, ruas Visconde de T a u -
nay, B e r n a r d i n o de Campos , aven ida Quei roz dos Santos, 
r u a Corone l O l i v e i r a L i m a e aven ida D r . Pe re i r a Bar re to , 
ato encont ra r o r i b e i r í o T a i ó c a e, por este abaixo, a t é o 
r io dos M e n i n o s ; d a h i , descem por este r i o a t é í r o n t e a r a 
cabeceira do ribeirão ü t í n g a , no ba i r ro do Vicen te , p ê l o 
qua l descem, d i v i d i n d o c o m o d is t r ic to de S ã o Caetano, a t é 
^ rio T a m a n d u a t e n y e, por este, a t é a foz do r i b e i r ã o TJ t in -
ga, onde t i v e r a m c o m e ç o " . 

A r t i g o 2 . o — O presente decreto e n t r a r á em vigor n a 
da ta d a sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n 
t ra r io . 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , e m 9 de 
setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
A r t h u r L e i t e de B a r r o s J ú n i o r . 

Pub l i cado n a l . a S e c ç ã o d a l , a Di rec to r i a , d a D i r e c t o 
r i a G e r a l d a Secre ta r i a de Es tado dos Negóc ios d a S e g u -

i r a n ç a P u b l i c a , e m 9 de setembro de 1937. 
C l í m a c o P e r e i r a 
D i r e c t o r G e r a l . 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 

P o r decretos de 3 do corrente : 
F o i exonerado, a pedido, o sr . D e m é t r i o C a r v a l h o de 

Toledo do cargo de supplente do j u i z de paz do 2 .o d i s t r i 
cto d a sede d a comarca de San tos , 

F o r a m nomeados: 
O bachare l A n t o n i o Novaes B r a n d ã o para. o cargo de 

supplente do j u i s de paz do 2 .o d is t r ic to d a sede d a co 
m a r c a de San tos ; 

o bachare l A d o l p h o M o l i n a r i p a r a o cargo de supp len
te do j u i z d é paz do l . o dis t r ic to da sede d a comarca de 
Santos . 

P o r decretos de 9 do corrente ; 
F o i exonerado, a pedido, o sr . Leov ig i ído T r indade do 

cargo de Prefe i to M u n i c i p a l d a Es t anc i a H y d r o - M i n e r a l e 
C l i m a t é r i c a de S ã o J o s é dos C a m p o s . 

F o i nomeado o engenheiro, E d g a r d M e l l o M a t t o s de 
Cas t ro p a r a exercer, e m c o m m i s s ã o , o cargo de Pre fe i to 
M u n i c i p a l d a Es t anc i a H y d r o - M i n e r a l e C l i m a t é r i c a de S ã o 
J o s é dos Campos . 

SEGURANÇA PUBLICA 

Decretos de 9 do corrente : 
F o r a m concedidos a L y g i a A p p a r e c i d a de Camargo, 2.a 

esc r ip tura r ia d a D i r e c t o r i a G e r a l d a Secretar ia ds Estaco 
dos Negóc ios d a S e g u r a n ç a P u b l i c a , seis (6) meaes de I ÍCÍK-
ça , e m p r o r o g a ç ã o , p a r a t ra tamento de sua s a ú d e ; 

— fo i effectivado Augus to Pontes, no cargo de escriv."c 
d a delegacia de p o l i c i a do m u n i c í p i o de A p í a h y — 5 .a cias
se; 

— fo i effectivado A r c h i b a l d o G o n ç a l v e s de Carvaliii-
cargo de e s c r i v ã o d a delegacia de pol ic ia do munisip'n 

de Joanopol i s — 5 .a classe;^ 
— fo i effect ivado J o ã p B a p t i s t a V a l l a d ã o no cargo 6?, 

e s c r i v ã o de po l i c i a do m u n i c í p i o do A v a n h a n d a v a — 5.a 
classe; 

— f o i nomeado F a u s t o de C a r v a l h o Andrade, para 
exercer o ca rgo de e s c r i v ã o d a delegacia de pol ic ia do m* 
n ic ip io de B o r b o r e m a — 5 . a classe; 

— f o i concedido a U r b a n o B r a g a , inspector de segu
r a n ç a de 2 . a classe do Gab ine te de I n v e s t i g a ç õ e s da Secre
t a r i a de E s t a d o dos Negóc ios d a S e g u r a n ç a Publica, 
(1) a n n o de afastamento, e m p r o r o g a ç ã o , nos temos th 
a r t . 87, numero 7, d a C o n s t i t u i ç ã o do Es tado ; 

— í o l - e x o n e r a d o , a pedido, A n t o n i o F r a n c i s c o G i l 3a-
n i o r — do cargo de e s c r i v ã o d a delegacia de pol ic ia do ma-
n i c i p i o de A p i a h y — 5 . a classe; 

—nos termos d a L e i n , 3.007, de 30 de junho de 1S37, 
f o r a m nomeados os srs. A n t o n i o Pedroso de Carvalho, Mar-

^cio de A s s i s B r a s i l , Ü l y s s e s T e r r a l , J o s é X a v i e r de Fwl-
tas, A l e x a n d r e B r a s i l F a l c ã o , J o s é S to rn in I , dr . OswsMo 
P iedade T r i n d a d e , A n t o n i o R o m ã o d s B o u z a Campos, bei. 
J o ã o X a v i e r de Cas t ro , A r i o v a l d o Te l les de Menezes e Ma-
n o e l de O l i v e i r a M o r e i r a , p a r a exercerem os cargos da cen
sores d a Censu ra T h e a t r a l d a Secre ta r ia de Estado tfw 
Negóc ios d a S e g u r a n ç a P u b l i c a . 

F O R Ç A P U B L I C A 
P o r decretos dc 6 do corrente ; 

F o r a m reformados nos termos do ar t , 15, letra "c" ( 
5 2 ,o , combinado c o m o ar t . 18, l e t r a " a " e ar t . 27 da Lei 
n . 2.940, de 6 de a b r i l de 1937, os 2.os cabos; Pedro Helio
doro P i n t o e M a x i m i a n o J o s é M a r i a , o soldado José Marit 
B a p t i s t a , todos do 7.o B . o . » o soldado do 8.o B , c , JOÍ-
P e r e i r a C a l d a s e o soldado do S . E . , P o r f i r i o Augusto Ma
d r u g a . 

G U A R D A C I V I L 
P o r decreto de 6 do corrente : 
F o i reformado n o posto de gua rda de l . a classe, r,* 

termos do a r t . 15, l e t r a *'&** e 5 l . o , combinado com o art, 
16, l e t r a " B " , e art igos 26 e 27, d a L e i n . 2.940, de 6 & 
a b r i l de 1937, e de accordo com o ar t igo 31,o do decreto 

6 .885-B, de 29 de dezembro de 1934, o gua rda c i v i l de 3.» 
classe, A n t o n i o C a l a m a r i . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
Justiça s Negócios do ÍDlertor d á o nega t iva de n a t u r a l i z a ç ã o : — 

C o m p a r e ç a nesta Secre tar ia , a f i m 
de r e t i r a r a c e r t i d ã o ; 

de Josef M e n d e l Lewkowics , so
bre c e r t i d ã o negat iva de n a t u r a i l -
a z ç ã o : C o m p a r e ç a nes ta Sec re ta 
r i a , a f i m de re t i r a r a c e r t i d ã o ; 

de H e n a H i n d a L a t e r m a n , sobre 
c e r t i d ã o nega t iva de n a t u r a l i z a 
ç ã o : C o m p a r e ç a nesta Secre tar ia , 
a f i m de re t i r a r a c e r t i d ã o . 

O E P A K T A M E J V T O D A S 
I H U N I C I P A L Í D A Ü E S 

E X P E D I E N T E D O D I A 9 D E S E 
T E M B R O D E 1937 * 

, Abandono , do l a t i m dercliríJ* 
e m sentido geral , é à cessação vo< 
I m i t a r i a . de u m a r e l a ç ã o jurídica, 
por acto do t i t u l a r do direito, « • 

I s i m e m D i r e i t o C i v i l , t e m logar t 
[abandono quando o proprietaric 
" d e i x a o seu poder phys ico sobre B 

i cousa c o m a i n t e n ç ã o de n ã o mais 
p o s s u i l - a " l E" u m dos modos dí 

, perda d a propriedade e da pose, 
consignados nos ar ts . 520 e 589 Q 
C o d . C i v i l . Independe de transefi-
p ç ã o , t ra tando-se de immoveis. C 
abandono, p o r é m , n ã o se presurc: • 
í L e ã o , D i c . J u r í d i c o ) . 

4 — E ' 'verdade, que, de accôrí. • 
com o disposto no art . 52 do C. C. 
perde-se a posse pelo abandono & . 
cousa. 

D1REC1UK1A GERAL 

A C T O S D O S R . S E C R E T A E I O 

Por acto de 9 do corrente foi 
nomeado o bacharel Celso Galdi
no Gongaza para exercer, interi
namente, o cargo de promotor p1;-
bL\co da comarca de Pennapolis 

Por actos de l o do corrente: 

Foram conceoiaos: 
ao escrivão do À.Q officio de ac 

cidentes no traoaino, bacharel 
João Baptista fteimao, très mezes 
de licença para tratar de sua saú
de; 

ao officiai üo regiscro geral de 
hypothecas e annexos da comarca 
'de Brotas, sr. Artrtur Chaves, seis 
raezes de licença para tratar de 
sua saúde. 

Foram nomeados: 
o officiai maior do cartório do 

.•egisti'0 gerai de hypotliecas e an
nexes da comarca de Brotas, sr. 
Benedicta Salgado Netto, para 
exercer, interinamente, o mencio
nado cilicio, durante o impedi
mento cio serventuário effectivo 
que, pai acto desta data, obteve j 
seis moraes tíe licença para tratar I 
c-e sua saudf. 

Q lo escr* vente do cartório do 
2.o officio de accidentes no tra
balho, sr. João Assumpção Vieira 
Amarante, para exercer, interina
mente, o mencionado cfficio, du
rante o impedimento do serven
tuário ?ffectivo que. cor acto des
ta data, tbteve très mezes de li
cença lara tratar de sua saúde. 

Por acto de 1 âo corrente: 
Foram concedidos ao sr. Luiz 

Eento Azevedo Mala. guarda de 
2.a cJasfe da Penitenciaria do E s 
tado, dois mezes de licença, a 
contar de 13 de agosto ultimo, pa
ra tratamento de sua saúde, nos 
termos do artigo 3 o . letra "a**, do 
decreto . a 6055. de 19 de agesto da 

1933, combinado c o m o art . 18 do 
mesmo decreto. 

Jrór acto de 3 do corrente; 
F o r a m concedidos ao sr, C y p r i a -

no d a R o c h a L i m a F i l h o , profes
sor d a S e c ç ã o de I n s t r u c ç ã o d a 
P e n i t e n c i a r i a do Estado, dois m e - ' 
zes de l i cença , e m p r o r o g a ç ã o , p a - : 

r a t ra tamento de sua s a ú d e , n o s ' 
termos do ar t . 3,o, l e t ra " a " , do j 
decreto n . 6055, de 19 de agosto de , 
1933. i 

P o r actos de 4 do corrente : j 
F o r a m concedidos: ' 
N o s termos do ar t igo 3.o, l e t ra j 

" a ' - , do decreto n . 6055. de 19 de i 
agosto de 1933, á 2-a escr ip tura - I 
r i a i n t e r i na d a Secretar ia , d. G i - | 
selda M o r e i r a , t r i n t a d ias de l i - | 
c e n ç a , a con ta r de 6 do corrente, | 
p a r a t r a t a r de sua s a ú d e ; 

ao e s c r i v ã o de paz do dis t r ic to j 
d a sede d a comarca de T i e t ê , sr. j 
J o ã o de Campos Toledo, tres m e - I 
zes de l i c e n ç a para t ra ta r de sua 
s a ú d e . 

F o r a m nomeados: 
O sr. M i l t o n G a r c i a de Toledo 

pa ra exercer, in ter inamente , o of- ! 

f ic io de e s c r i v ã o de paz do dis t r ic to j 
d a sede d a comarca de T i e t ê , d n - ' 
rante o impedimento do serven- j 
tuar io effectivo. que, por a c t o des
t a data , obteve tres mezes d e . . l i - | 
c e n ç a pa ra t ra ta r de sua saudei 

o bacharel Gera ldo Celso de O l i 
ve i ra B r a g a pa ra exercer.. In te r i - , 
namente e a pa r t i r de 28 de agos
to u l t imo , o cargo de promotor p u 
b l i co da comarca de Cachoe i ra , d u 
rante o impedimento do effectivo. 

D I R E C T O R I A D A J U S T I Ç A 

Eequer imentos despachados: 

de J o ã o C o r r ê a de Alva renga , 
dis t r ibuidor , contador o par t idor 
d a comarca de S ã o J o ã o d a B ò a 
V i s t a , sobre c e r t i d ã o ; C o m p a r e ç a 
nesta Secre ta r ia , . a f i m de r e t i r a r 
a c e r t i d ã o ; 

do "bacharel P a u l o Te ixe i r a de 

Camargo , sobre c e r t i d ã o : C o m p a 
r e ç a nesta Secre tar ia , a f i m de r e 
t i r a r a c e r t i d ã o ; 

de J o s é de M i r a n d a Chaves , p ro 
motor publ ico da comarca de J u n -
d iahy , sobre c e r t i d ã o : Ce r t i f i que -
se o que constar; 

de Jorge Loure i ro , servente da 
Imprensa O f f i c i a l , sobre u m a n n o 
de afastamento, nos termos do a r 
tigo 87, n . 7, d a C o n s t i t u i ç ã o do 
Es tado ; Indeferido, de accordo 
como laudo medico ; 

de Alber to Jose Alves , tunec io-
nar io ext ra-quadro do D e p a r t a 
mento E s t a d u a l do T r a b a l h o , so
bre f é r i a s atrazadas, no to ta l de 
46 d ias : Defer ido , por equidade, 
sem p r e j u í z o do se rv i ço pub l i co . 

do C e n t r o Cív ico L e x , soore cer
t i d ã o tíe n a t u r a l i z a ç ã o tíe H y g i n o 
Torresan, p a r a f ins eleitoraes: — 
Cert i f ique-se o que constar, e m 
termos, 

D I R E C T O R I A D A C O N T A B I L I 
D A D E 

Pagamentos requisi tados; ' 
5:455$0D0 — a V a l e n t i m G u e r r a 

e F i l h o , r e q u i s i ç ã o n . 3325. 
6;049$000 — ao s r , A l c i d e s C i n 

t r a J3ueno, r e q u i s i ç ã o n . 3320.," 
589$300 — á E s t r a d a de F e r r o 

Sorocabana, r e q u i s i ç ã o n . 3326, 
1:00Q$000 a D j a l m a P i r e s de 

Alme ida , r e q u i s i ç ã o n , 3322. 
24J600 — á E s t r a d a ' de Fe r ro 

Campos do J o r d ã o , r e q u i s i ç ã o n, 
3313. 

324$300 — á C i a , E s t r a d a de 
Fe r ro do Dourado , r e q u i s i ç ã o n . 
3312. 

146Í900 — á E s t r a d a de F e r r o 
. Ara raqua ra , pe la c ó l l e c t o r i a de 
Ara ramia ra , r e q u i s i ç ã o n . 3310, 

1421300 — á E s t r a d a de Fe r ro 
Ara raqua ra , r e q u i s i ç ã o n . 3309. 

4:07O$500 — a C i a . M o g y a n a de 
Es t radas de Fer ro , r e q u i s i ç ã o n . 
3303. 

1:500(000 — a F i r i e , V i l l a r e s e 
C o r o p . L t d a . , r e q u i s i ç ã o n . 3323. 
D I R E C T O R I A D O E X P E D I E N T E 

Requer imentos despachados: 
de Iechok W j u n i s k i , sobre c e r t i -

Consul tas das Prefe i turas e C a 
maras M u i i i c i p a e s ; 

C e m i t é r i o e m abandono: I 
A ' M u n i c i p a l i d a d e n ã o compete 

a a r r e c a d a ç ã o de c e m i t é r i o - a b a n 
donado p a r a incorpora r a seu p a 
t r i m ô n i o , mas, s i m a o Es tado . O 
í m m o v e l abandonado é arrecadado 
como b e m vago e só depois de dez 
annos p a s s a r á p a r a o p a t r i m ô n i o 
do Es tado , u m a vea que esteja s i 
tuado e m seu t e r r i t ó r i o . — A pres-
c r i p ç ã o acquis i t iva exige como 
elemento fundamenta l a posse c o n 
t inua d a cousa. 

1 — O sr. P , M . submette & a -
p r e c i a ç ã o % D . M . a l e i d a C a 
m a r a a f ls„ que de te rmina a ineox- . 
p o r a ç ã o ao p a t r i m ô n i o m u n i c i p a l , 
do C e m i t é r i o l o c a l do S a n t í s s i m o 
Sacramento , & v i s t a de seu c o m 
pleto abandono, po r m a i s de t r i n 
ta annos. ! 

2 — P r e l i m i n a r m e n t e , pensamos 
que, cabendo à M u n i c i p a l i d a d e f i s 
ca l i za r os c e m i t é r i o s pertencentes 
a a s s o c i a ç õ e s part ioulares, de a c 
cordo c o m o disposto no art . 14, n . 
20 d a L e i O r g â n i c a , á P . M . c o m 
pe t i r i a n ã o consent i r n a p e r m a 
n ê n c i a t ã o pro longada daquel le 
I abandono . P o d e r i a i n t i m a r a I r 
mandade do S a n t í s s i m o S a c r a m e n - ; 
to a ze la r pelo c e m i t é r i o de sua 

! propriedade. (Const . P e d . a r t . 113,' 
I n . 7, i n - f í n e ) . 

3 — O fundamen to . do decreto 
de i n c o r p o r a ç ã o é o abandono por 

( m a i s de t r i n U annos , 1 

" A pessoa que se desinteressa pi
l a cousa o u d i r e i t o de que esta» 
de posse, perde esta porque tlat 
por d ian te desapparece precisa
mente a v is ib i l idade e a continua < 
dade d a s u a s i t u a ç ã o de proprie- " 
tar lo o u t i t u l a r do di re i to ; 1 de v« 
que a posse consiste preeisameníe 
nisto, — n a par te v i s ive l d a pu-
pr iedade o u do e x e r c í c i o do OÍMI-
to. D o n d e a c o n c l u s ã o de que a ói-
l igencia do p r o p r i e t á r i o é uma con
d i ç ã o i m p r e s c i n d í v e l á conservaçSa 
d a posse" . ( C a r v a l h a dos Santp-
— C o d . CIv, B r a s . Interpretado). 

5 — En t r e t an to , o abandono í 
u m acto v o l u n t á r i o pelo qual D 
possuidor jnan i fe s t a á decloida 
i n t e n ç ã o de de ixar a cousa passar 
a ser p o s s u í d a pelo p r imei ro oc
cupante . A i n t e n ç ã o é tudo, ca* 
bendo aos t r ibunaes verif icar , en 
cada h y p o t h è s e , se se ver i f icou esa 
i n t e n ç ã o por par te do possuidor, 
A s s i m seraio, c o m o - a f f i r m a aque'^ 
Juris ta , t u d o depende, p a r a w& 
acer tada s o l u ç ã o , d a p r o v a e àa 
c i r cums tanc la s . 

6 — O C ó d i g o C i v i l , t ratando ca 
perda d a propr iedade inasaoid, 
d iz que esta t a m b é m se verifica 
pelo abandono t a r t . 589, n . ° Hl), 

E , a p r o p ó s i t o , e n s i n a Lafayettí, 
que o p r o p r i e t á r i o pode deixar t 
cousa deserta, ou ao desamparo,! 
sem embargo conservar o dominiu 
como acontece n a h y p o t h è s e dw 
bens de ausentes, ( A p u d C . San. 1 

tos — o p . d t . ) po i s que o abaor 
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